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LEI COMPLEMENTAR Nº.039, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“ALTERA  OS  VENCIMENTOS  DO  CARGO
MÉDICO  II,  CONSTANTE  DO  ANEXO
ATRIBUIÇÕES, DA LEI COMPLEMENTAR 023, DE
31 DE MARÇO DE 2022 (PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS DO MUNICÍPIO)”

Art.1º. O vencimento do cargo Médico II, constante do anexo atribuições, da
lei  complementar 023, de 31 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Vencimento:  R$6.500,00  (seis  mil  e  quinhentos
reais) 

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 02 de março de 2023.
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